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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 433
SESSÃO ORDINÁRIA DE 26/5/2025
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

A Lei nº 8.213/1991 (Lei de Cotas) estabelece a obrigação de empresas com 100 ou mais empregados reservarem vagas para pessoas com deficiência (PCDs), com um percentual que varia conforme o número de funcionários. 
As vagas reservadas podem ser preenchidas por pessoas com deficiência habilitadas ou por beneficiários reabilitados do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e os percentuais de contratação variam de acordo com o número de funcionários da empresa, conforme detalhado no artigo 93 de referida legislação.

Assim, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do Município e depois de cumpridas as formalidades regimentais, que seja oficiado ao TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, para que informe se as empresas do município têm cumprido a Lei nº 8.213/1991 (Lei de Cotas), que estabelece a obrigação de empresas com 100 ou mais empregados reservarem vagas para pessoas com deficiência (PCDs).
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 26 de maio de 2025.
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